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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2015 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP PARA OS ITENS 1 E 2 

 

PROCESSO: 23090.005120/2015-21 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA: 21/08/2015 

HORÁRIO: 08h30 

LOCAL: www.comprasnet.gov.br  

 

  A UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, pessoa jurídica de direito público, 
autarquia especial integrante da Administração Indireta da União, criada pela Lei nº 8.956, 
de 15 de dezembro de 1994, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 22.078.679/0001-74, por intermédio de seu pregoeiro e equipe de apoio, designados pela 
Portaria/Reitoria nº 879, de 30 de julho de 2014, publicada no DOU de 6/8/14, Seção 2, p. 
28, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local acima 
indicados, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 
3.555, de 8 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000 
e pelo Decreto nº 3.784, de 6 de abril de 2001), no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7 de agosto de 2014, no Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007, no Decreto 
nº 7.174, de 12 de maio de 2010, na IN/SLTI/MP n° 2, de 11 de outubro de 2010 e nas 
demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, as disposições constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como em observância às condições 
estabelecidas neste Edital, nos seus Anexos e no Processo nº 23090.005120/2015-21. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresas 
especializadas com vistas ao fornecimento de licenças para o sistema Digifort de 
gerenciamento de câmeras de segurança da UFLA, visando a ampliação de sua capacidade e 
do número de câmeras por ele geridas, a pedido da Diretoria de Gestão da Tecnologia da 
Informação - DGTI da Universidade Federal de Lavras, conforme as especificações constantes 
no Anexo II deste Edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

2.1.1. atendam às condições estabelecidas neste Edital e nos Anexos que o 
acompanham e apresentem os documentos neles exigidos; 

2.1.2. estejam cadastradas e habilitadas no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto nº 3.722/01, alterado pelo 
Decreto nº 4.485/02; 
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2.1.2.1. as empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em 
participar do presente Pregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação 
perante a qualquer Unidade Cadastradora do órgãos da Administração Pública, até o 
terceiro dia útil à data do recebimento das propostas, conforme o permissivo constante no 
parágrafo único do art. 3º do Decreto 3.722/01, alterado pelo Decreto nº 4.485/02 e no § 1º 
do art. 4º da IN/SLTI/MP nº 2/10. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1. que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência e concordata; 

2.2.2. que tenham sido suspensas de participarem de licitação e impedidas de 
contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2.3. que tenham sida declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação; 

2.2.4. que estejam impedidas de licitar e de contratar com União, nos termos 
do art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002 e do art. 28 do Decreto nº 5.450/05; 

2.2.5. que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 
constituição; 

2.2.6. que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.7. estrangeiras não autorizadas a funcionarem no País; 

2.2.8. empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste 
Pregão; 

2.2.9. quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

2.3. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 

2.4. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências constantes neste Edital (art.21, § 2º, do Decreto nº 
5.450/05). 

2.5. O licitante é obrigado e deverá declarar, em campo próprio no site 
www.comprasnet.gov.br, a fim de que o sistema eletrônico gere a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta de que trata a Instrução Normativa nº 2, de 16 de setembro de 
2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, publicada no DOU de 17/9/09, página 80, Seção I. 

2.5.1. Conforme especificado no Termo de Referência (Anexo I), quanto à 
participação neste Pregão também será observado o seguinte: 

2.5.2. nos itens cujo valor estimado NÃO SUPERE o montante de valor de 
R$80.000,00 (oitenta mil reais) somente poderão participar Micro Empresas – ME ou 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS 

 

3 
 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, na forma do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 
123/2006. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do 
Decreto nº 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br. 

3.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será 
requisito obrigatório para fins de habilitação. 

3.3. O credenciamento ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica (art. 3º, § 6º, do 
Decreto nº 5.450/05). 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à Universidade Federal de Lavras, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros (art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de digitação da 
senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta com valores 
unitários e totais. A proposta poderá ser enviada a partir da data de divulgação deste Edital 
no endereço eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, que 
será realizada às 08h30 do dia 21 de agosto de 2015, horário de Brasília, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (art. 13, inciso II, do Decreto nº 5.450/05 c/ c o art. 21 do mesmo 
diploma legal). 

4.2. A proposta de preços deverá conter as especificações técnicas detalhadas 
do objeto ofertado, com valores unitários e totais de cada item, devendo ainda conter, no 
que couber, especificação clara, precisa, completa e minuciosa dos objetos oferecidos em 
conformidade com o disposto no Anexo II deste Edital, bem como marca, garantia, prazo de 
validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, conforme o disposto no art. 27, § 
4º, do Decreto nº 5.450/05 e demais referências que bem indiquem os itens cotados. O 
detalhamento dos objetos licitados é obrigatório e deverá ser registrado no campo 
"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO" de cada item. 

4.3. A proposta de preços deverá conter, ainda, declaração de total 
conhecimento e concordância com os termos deste Pregão, em conformidade com o Anexo 
II deste Edital. 

4.4. O(s) licitante(s) deverá(ão) fornecer, quando solicitado(s) pelo pregoeiro, 
os seguintes dados: 
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4.4.1. o nome do representante legal da empresa, o cargo ocupado, o número 
da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor, o número do CPF, estado civil e 
nacionalidade; 

4.4.2. declaração expressa de que nos preços cotados estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre os objetos deste Pregão, em conformidade 
com o disposto no Anexo II deste Edital; 

4.4.3. a razão social, o endereço, telefone/fax, o número do CNPJ/MF, o nome 
do banco, o código da agência, o número da conta-corrente e praça de pagamento, bem 
como os números do telefone e celular do representante da empresa; 

4.5. O (s) licitantes(s) microempresa (s) ou empresa(s) de pequeno porte que 
desejar (em) usufruir nesta licitação do tratamento diferenciado e favorecido concedido pela 
Lei Complementar nº 123/06 e, em especial, quanto ao seu art. 3º, regulamentado pelo 
Decreto nº 6.204/07, deverá (ão) declarar, no ato de envio de sua proposta, em campo 
próprio do sistema eletrônico, sob as penas da lei, que cumpre(m) os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto(s) a 
usufruir(em) o tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da mencionada lei. 

4.6. Caso a(s) microempresa (s) ou empresa (s) de pequeno porte assinale(m), 
equivocadamente, no sistema eletrônico, a alternativa de que não cumpre(m) os requisitos 
estabelecidos no art. 3º da LC nº 123/06, será (ão) considerada(s) pelo sistema, para todos 
os fins, inclusive para desempate, que o licitante, mesmo podendo, optou por não se 
beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido previsto na citada lei, não 
cabendo, posteriormente, qualquer reclamação e/ou recurso visando a alterar essa situação.  

4.7. Encerrada a etapa de convocação das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, será realizada a convocação das empresas para exercerem o direito de 
preferência, na forma definida pelo Poder Executivo Federal (art. 5º do Decreto nº 
7.174/10). O licitante apto ao exercício do direito de preferência deverá declarar, em campo 
próprio do Sistema, que atende aos requisitos previstos na legislação de regência. 

4.7.1. Serão convocadas as empresas cujas propostas finais estejam situadas 
até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta válida, em conformidade com o disposto 
no inciso II do art. 8º do Decreto nº 7.174/10. 

4.7.2. A aplicação do exercício do direito de preferência (igualar a melhor 
proposta), na ordem disposta nos incisos I a IV do art. 8º do Decreto nº 7.174/10 será 
posterior ao Decreto nº 6.204/07, que trata de benefícios a microempresas e empresas de 
pequeno porte, e implicará em nova ordem de classificação dos licitantes. 

4.7.3. A aplicação das regras de preferência previstas no subitem anterior 
poderá resultar em nova ordem de classificação de ofertas. 

4.7.4. De acordo com o disposto no Decreto nº 7.174/10, art. 5º e seus 
incisos, serão assegurados a preferência na contratação, para fornecedores de bens e 
serviços, observada a seguinte ordem: 

4.7.4.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de 
acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo 
Federal; 
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4.7.4.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e  

4.7.4.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida 
pelo Poder Executivo Federal.  

4.7.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao 
disposto no item anterior terão prioridade no exercício do direito de preferência em relação 
às médias e grandes empresas enquadradas no mesmo item. 

4.7.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos na condição 
anterior, os objetos licitados, serão adjudicados em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

4.8. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 13, inciso IV, do Decreto nº 5.450/05). 

4.9. Como requisito para a participação neste Pregão, o licitante deverá 
manifestar, também, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.10. Poderão ter suas propostas desclassificadas os licitantes que: 

4.10.1. preencherem, de forma incorreta, no campo mencionado no subitem 
4.2 e utilizar as expressões tais como "CONFORME O EDITAL, TOTALMENTE DE ACORDO 
COM O EDITAL"; 

4.10.2. registrarem, nos campos "MARCA" e/ou "FABRICANTE", mais de uma 
marca ou indicarem mais de um fabricante para o mesmo item. Havendo indicações de 
marcas ou fabricantes no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", que 
sejam divergentes do preenchido no campo próprio do sistema para essa informação, 
prevalecerá o constante nos campos "MARCA" e "FABRICANTE". 

4.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e de seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

5. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. A partir das 08h e em conformidade com o subitem 4.1 deste Edital, terá 
início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas e início da etapa de lances, conforme o disposto neste Edital e em 
consonância com as preceituações constantes no Decreto nº 5.450/05. 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 
para cada item cotado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos para cada item, 
observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
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6.3. Os licitantes deverão enviar lances com valores inferiores aos seus 
últimos lances que tenham sido registrados, não necessariamente inferiores ao valor do 
último lance registrado no sistema. 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.6. 6.6. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 

6.6.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação do pregoeiro 
aos participantes. 

6.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que 
transcorrerá período de tempo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.7.1. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o pregoeiro 
se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes. 

6.8. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir 
sobre sua aceitação. 

6.9. O pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor. 

6.9.1. Quando houver necessidade de apresentação de amostra, ou não for 
possível a conclusão do certame durante a sessão pública, o pregoeiro encerrará a etapa de 
lances e suspenderá o pregão, informando a data prevista para a retomada do pregão. 

6.10. IMPORTANTE: Ao formularem seus lances, os licitantes participantes 
deverão oferecer lances nos valores globais para cada item observando que, o valor total 
dividido pelo quantitativo requerido não pode resultar num valor unitário que extrapole o 
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isso ocorra, o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar os itens fazendo arredondamentos a menor, de 
forma que o valor unitário (com no máximo duas casas decimais após a vírgula – casa dos 
centavos), multiplicado pelo quantitativo resulte num valor, no máximo, igual ao valor do 
último lance ofertado. 
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7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo 
de licitação mencionado no inciso I do § 1º do art. 45 da Lei no 8.666/93 (menor preço por 
item), dentro das especificações solicitadas. 

7.2. O julgamento da proposta de preços será objetivo, realizado em 
conformidade com o subitem 7.1 deste Edital. 

7.3. Caso a proposta de menor valor seja desclassificada, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

7.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere esse item, o pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, quando o intervalo percentual entre a 
proposta melhor classificada for de até 5% (cinco por cento), em conformidade com o 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
observado o disposto nos subitens 4.5 , 4.6 e 4.7 deste Edital. O previsto neste item não se 
aplica quando a disputa ocorrer somente entre microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos casos dispostos nos incisos I e II (cota de até 25%) do art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/2006, com a redação conferida pela Lei Complementar nº 147/2014. 

7.5. O não atendimento aos chamados via chat será interpretado como 
descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer os objetos da licitação, 
o que acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada. 

7.6. O pregoeiro poderá solicitar, via chat, na fase de aceitabilidade, amostras 
dos objetos a serem licitados, que deverão ser entregues, devidamente identificadas pelo 
número do pregão e do item, na Diretoria de Gestão de Materiais da UFLA, até 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial do pregoeiro . 

7.6.1. As amostras serão analisadas pelo setor responsável. 

7.6.2. As amostras dos objetos a serem licitados ficarão à disposição dos 
licitantes que os tenham apresentado, para, querendo, possam retirá-las no prazo de até 10 
(dez) dias a contar da data do resultado da avaliação do setor responsável; após esse 
período, as amostras serão descartadas. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da 
melhor oferta deverá comprovar sua habilitação no presente Pregão Eletrônico, mediante 
apresentação da documentação abaixo, podendo essa comprovação se dar mediante 
encaminhamento, de forma virtual, por meio do sítio do Comprasnet, com posterior 
encaminhamento, do original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas: 

8.1.1. Estar com o cadastro regularmente atualizado e validado no Novo 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, nos níveis: I -
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Credenciamento; II - Habilitação Jurídica e III - Regularidade Fiscal, conforme o disposto na 
IN/SLTI/MP n° 2, de 11 de outubro de 2010, na Portaria Normativa nº 27, de 10/11/10 e no 
Decreto nº 3.722, de 9 /1/01, alterado pelo Decreto nº 4.485, de 25/11/02. 

8.1.2. A Habilitação do licitante detentor da melhor oferta será verificada por 
meio do Novo Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos, onde será comprovada por intermédio do sistema on-line a 
DECLARAÇÃO na qual constará a atual situação do licitante vencedor. 

8.2. Para efeito de habilitação, o licitante vencedor deverá ainda: 

8.2.1. enviar, de forma virtual, por meio do sítio do Comprasnet, no momento 
da elaboração e envio da proposta, a Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
Impeditivo de sua Habilitação e a Declaração que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos 
termos do inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02; 

8.2.2. apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado ou Certidão de Capacidade 
Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 
empresa licitante fornecido ou estar fornecendo objetos compatíveis e pertinentes com o 
objeto desta licitação; 

8.2.3. comprovar a inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT emitida no sítio: www.tst.jus.br/certidão) conforme o disposto nos arts. 27 e 
29 da Lei nº 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 12.440/2011; 

8.2.4. comprovar, por meio do estatuto ou contrato social do licitante, que 
atua em ramo de atividade compatível com o objeto deste Pregão; 

8.2.5. comprovar de boa situação financeira do licitante, aferida com base nos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que um 
(˃1), analisada automa�camente pelo SICAF. 

8.2.5.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices referidos no subitem 8.2.4, deverão comprovar um capital mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado do item a ser contratado, de acordo com os §§2º e 
3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos requeridos neste Edital e nos seus Anexos. 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e no art. 
28 do Decreto nº 5.450/05.  

8.5. O pregoeiro solicitará, em momento oportuno, de forma virtual, por meio 
do sítio do Comprasnet, o documento especificado no subitem 8.2.2 visando à celeridade do 
processo. 

8.6. O documento original descrito no subitem 8.2.2, antes mencionado, 
deverá ser enviado pelo licitante vencedor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da data da adjudicação do(s) objeto(s) do certame, para o seguinte endereço: 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS – DGM 
PREGÃO Nº 26/2015 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
CAIXA POSTAL 3037 
37200-000 – LAVRAS – MG  

8.7. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem às disposições 
contidas nos subitens 8.1 e 8.2. 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica.  

9.2. O pedido de impugnação deverá ser feito por escrito e estar devidamente 
assinado, podendo ser encaminhado por meio eletrônico (pelo e-mail licita@dgm.ufla.br), 
desde que observado o prazo estabelecido no subitem 9.1. 

9.2.1. Não será aceita, em hipótese alguma, petição contra o ato convocatório 
sem assinatura do responsável legal ou preposto da empresa. 

9.2.2. No caso de pedido de impugnação enviado por e-mail, o licitante 
deverá encaminhar o documento original em envelope lacrado, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após o envio por e-mail. 

9.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

9.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas fora do prazo fixado 
no subitem 9.1. 

9.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 
publicada nova data para realização do certame. 

10. DOS ESCLARECIMENTOS 

10.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por intermédio do e-mail licita@dgm.ufla.br. 

10.2. Qualquer modificação deste Edital será divulgada pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente. 
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11.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do pregão na 
Diretoria de Gestão de Materiais, com finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de 
contrarrazões. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, dentro do prazo e nos termos estabelecidos no subitem 11.1, 
importará em decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar os 
objetos ao licitante declarado vencedor (art. 26, §1º, do Decreto nº 5.450/05). 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Diretoria de Gestão de Materiais – Prédio da Administração Central - 
Campus Universitário - CEP 37.200-000 – Lavras-MG.  

11.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos 
prazos legais. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação dos objetos do presente certame será viabilizada pelo 
pregoeiro sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente ou a quem este delegar competência, na forma da legislação pertinente, e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação dos objetos ao licitante vencedor pelo pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

12.2.1. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que 
solicitou a aquisição ou outra área especializada da UFLA, com vistas à verificação da 
aceitabilidade dos objetos cotados, antes da homologação do certame. 

13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da UFLA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
e sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais, nos seguintes casos: 

13.1.1. cometer fraude fiscal; 

13.1.2. apresentar documento falso; 

13.1.3. fizer declaração falsa; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

13.1.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

13.1.7. não mantiver a proposta. 

13.2. Para os fins do disposto no subitem 13.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos 
como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

13.3. Além do previsto no subitem 13.1, pela inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
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incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as 
seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras: 

13.3.1. advertência, que deverá ser feita por meio de ofício mediante 
contrarrecibo do representante legal do licitante vencedor, estabelecendo prazo para 
cumprimento das obrigações descumpridas; 

13.3.2. multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o 
valor do contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

13.3.3. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o 
valor do contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 
sem prejuízo das demais penalidades; 

13.3.4. multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor do contrato, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

13.3.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada. 

13.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sendo a reabilitação concedida sempre que o licitante vencedor ressarcir à UFLA pelos 
prejuízos resultantes. 

13.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
devidos pelo licitante vencedor ou cobradas diretamente da UFLA, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste 
Item.  

13.5. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

13.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao 
licitante vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

14. DA RESCISÃO 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, de 
conformidade com os arts. 77 e 78, incisos I a XVIII, 79, da Lei nº 8.666/93. 

14.2. A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, acarreta as 
consequências previstas nos incisos II e IV do art. 80 do mesmo diploma legal.  

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a 
Administração adquirir o objeto licitado de proponentes classificadas em colocação 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS 

 

12 
 

subsequente, observadas as disposições constantes no inciso XI do art. 24 da Lei nº 
8.666/93, ou efetuar nova licitação.  

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento dos objetos fornecidos pelo licitante vencedor e aceitos 
definitivamente pela UFLA será efetuado em conformidade com as disposições contidas 
neste Edital, não se admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto. 

15.2. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao fornecimento dos objetos licitados, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pela Coordenadoria de Materiais e Patrimônio, 
sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 
aplicável. 

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666/93. 

15.4. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 I = (TX/100)/365 
 EM= I x N x VP, onde: 
 I = Índice de atualização financeira; 
 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
 EM = Encargos Moratórios; 
 N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
 VP = Valor da parcela em atraso. 

15.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, esses serão restituídos ao licitante vencedor para as correções necessárias, 
não respondendo a UFLA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
respectivo pagamento. 

15.6. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas para aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta 
dos seguintes recursos: 

FONTE: 0112000000/0250262630/010000000. 
PROGRAMA: TESOURO/REUNI/RENDAS PRÓPRIAS/ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL. 
ELEMENTO DE DESPESA: 449039. 
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17. DO PRAZO DE ENTREGA 

17.1. Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data de recebimento da Nota de Empenho, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo II deste Edital. O licitante vencedor deverá entregar os 
objetos cotados, conforme as particularidades e demais condições estipuladas em sua 
proposta comercial. 

17.2. Deverão os licitantes vencedores do certame comunicar à UFLA, por 
intermédio da Coordenadoria de Materiais e Patrimônio, por escrito, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos itens 
adjudicados, a impossibilidade do seu cumprimento, informando os motivos correlatos. 

17.3. Os objetos licitados deverão ser entregues na Coordenadoria de 
Materiais e Patrimônio localizada no Campus Universitário, com todas as despesas pagas 
pelo licitante vencedor. 

18. DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS LICITADOS 

18.1. O recebimento dos objetos licitados será efetuado da seguinte forma:  

18.1.1. provisoriamente, pela Coordenadoria de Materiais e Patrimônio, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no Anexo 
II deste Edital; 

18.1.2. definitivamente, até 15 (quinze) dias úteis, após verificação de 
qualidade e quantidade dos objetos licitados e consequente aceitação pela Coordenadoria 
de Materiais e Patrimônio da Diretoria de Gestão de Materiais. 

18.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

19. DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Edital 
serão decididos pela UFLA, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93.  

20. DO FORO 

20.1. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pela Justiça Federal, Subseção 
Judiciária de Lavras, Estado de Minas Gerais, por força do disposto no art. 109, I, da 
Constituição Federal e do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666/93.   

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

21.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados. 
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21.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

21.4. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
do mesmo desde a realização da sessão pública. 

21.5. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.6. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas de preços. 

21.7. Os licitantes vencedores, ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e nos seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Universidade Federal de Lavras.  

21.9. Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes no item 
13, o lance é considerado proposta. 

21.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou à Universidade Federal de Lavras responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 31, III, 
do Decreto nº 5.450/05). 

21.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (art. 13, IV, do Decreto nº 5.450/05). 

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, observadas as 
normas legais pertinentes.  

Lavras, 08 de maio de 2015. 

 

Lidiane Fátima Evangelista 
Diretora de Gestão de Materiais 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP PARA OS ITENS 1 E 2 
 
PROCESSO: 23090.005120/2015-21 
TTIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por ITEM 
DATA: 21/08/2015 
HORÁRIO: 08H30 
LOCAL: www.comprasnet.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresas 
especializadas com vistas ao fornecimento de licenças para o sistema Digifort de 
gerenciamento de câmeras de segurança da UFLA, visando a ampliação de sua capacidade e 
do número de câmera por ele geridas, a pedido da Diretoria de Gestão da Tecnologia da 
Informação - DGTI da Universidade Federal de Lavras - UFLA, conforme as especificações 
constantes no Anexo II deste Edital. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

  2.1. O pedido de compras referente à aquisição de licenças para o software de 
gerenciamento das câmeras de segurança da UFLA. Pede-se a compra de novas licenças que 
ampliem a capacidade de gerenciamento, em número de câmeras, do sistema atualmente 
em uso.  Assim, a aquisição destas licenças permitirá que novas câmeras sejam integradas ao 
sistema de monitoramento já instalado na UFLA. 

  A aquisição especificamente do Digifort justifica-se por ser este o sotfware em 
uso no sistema de vídeo vigilância desta instituição. A aquisição de novas licenças configura-
se como uma expansão ao sistema atual, que, no momento, é licenciado para apenas 12 
câmeras, sendo que a UFLA dispõe atualmente de 218 câmeras e, já em processo de 
aquisição, estão outras 240 câmeras para complementar o sistema. 

  O Digifort, além de ser o software atualmente em uso no sistema de vídeo 
vigilância da Universidade, é aquele que possui maior compatibilidade com câmeras de 
diversos fabricantes, o que, a longo prazo, irá proporcionar uma maior economicidade para 
a instituição, na medida em que nos permitirá a aquisição de câmeras de segurança dos mais 
diversos fabricantes. 

  Ainda, a aquisição de outro software, que não o Digifort, acarretaria em 
custos maiores para a Universidade, já que isto demandaria novos custos com a instalação, 
compra e contratação de novas licenças e serviços. 

  Por fim, a necessidade de ampliação da capacidade do sistema atual, se dá em 
virtude de o sistema de vídeo vigilância ser utilizado no auxílio às ações preventivas e 
educativas de segurança a bens e pessoas no Campus Universitário, bem como serve de 
apoio ao Serviço Orgânico de Segurança Patrimonial - SOSP da UFLA, por meio da detecção e 
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acompanhamento de ocorrências. Este projeto de expansão encontra-se previsto nas ações 
4.33.6.1 e 4.3.3.6.2 do PDI 2011 - 2015 da Universidade Federal de Lavras. 

3. DO ENQUADRAMENTO 

3.1. A contratação pretendida fundamenta-se na Lei nº 10.520/02, no Decreto 
nº 3.555/00 e suas alterações, no Decreto nº 5.450/05, na Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14, no Decreto nº 6.204/07, no Decreto nº 7.174/10, 
na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas legais pertinentes. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO 

4.1. Os objetos a serem adquiridos estão especificados no Anexo II – 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO.  

5. DA ESTIMATIVA 

5.1. O valor total estimado para atender à despesa para a contratação 
pretendida é de R$ 120.164,74 (cento e vinte mil cento e sessenta e quatro reais e setenta e 
quatro centavos) 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas para aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta 
dos seguintes recursos: 

  FONTE: 0112000000/0250262630/010000000. 
PROGRAMA: TESOURO/REUNI/RENDAS PRÓPRIAS/ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL. 
ELEMENTO DE DESPESA: 449039 

7. DO PRAZO DE ENTREGA 

7.1. Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data de recebimento da Nota de Empenho, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2015. O licitante 
vencedor deverá entregar os objetos cotados, conforme as particularidades e demais 
condições estipuladas em sua proposta comercial. 

7.2. Deverão os licitantes vencedores do certame comunicar à UFLA, por 
intermédio da Coordenadoria de Materiais e Patrimônio, por escrito, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega dos itens 
adjudicados, a impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos 
correlatos. 

7.3. Os objetos licitados deverão ser entregues na Coordenadoria de 
Materiais e Patrimônio localizada no Campus Universitário, com todas as despesas pagas 
pelo licitante vencedor. 

8. DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS LICITADOS 

8.1. O recebimento dos objetos licitados será efetuado da seguinte forma:  

8.1.1. provisoriamente, pela Coordenadoria de Materiais e Patrimônio, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações constantes no Anexo 
II do Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2015; 
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8.1.2. definitivamente, até 15 (quinze) dias úteis, após verificação de 
qualidade e quantidade dos objetos licitados e consequente aceitação pela Coordenadoria 
de Materiais e Patrimônio da Diretoria de Gestão de Materiais. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento dos objetos fornecidos pelo licitante vencedor e aceitos 
definitivamente pela UFLA será efetuado em conformidade com as disposições contidas no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2015 e neste Anexo, não se admitindo o pagamento 
antecipado sob qualquer pretexto. 

9.2. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente ao fornecimento dos objetos licitados, após a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal ou da Fatura, devidamente atestada pelo titular da Coordenadoria de Materiais e 
Patrimônio da UFLA, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencados na legislação aplicável. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar acompanhada da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666/93. 

9.4. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 I = (TX/100)/365 
 EM= I x N x VP, onde: 
 I = Índice de atualização financeira; 
 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
 EM = Encargos Moratórios; 
 N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
 VP = Valor da parcela em atraso. 

9.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, esses serão restituídos ao licitante vencedor para as correções necessárias, 
não respondendo a UFLA por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do 
respectivo pagamento. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, o licitante será sancionado com o 
impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF e no 
cadastro de fornecedores da UFLA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
e sanções previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2015 e nas demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 

10.1.1. cometer fraude fiscal; 

10.1.2. apresentar documento falso; 

10.1.3. fizer declaração falsa; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

10.1.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

10.1.7. não mantiver a proposta. 

10.1.8. Para os fins do disposto no subitem 10.1.4, reputar-se-ão inidôneos 
atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

10.2. Além do previsto no subitem 10.1, pela inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar ao licitante vencedor as 
seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras: 

10.2.1. advertência, que deverá ser feita por meio de ofício mediante 
contrarrecibo do representante legal do licitante vencedor, estabelecendo prazo para 
cumprimento das obrigações descumpridas.; 

10.2.2. multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o 
valor do contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º (trigésimo) dia; 

10.2.3. multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o 
valor do contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º (trigésimo) dia, 
sem prejuízo das demais penalidades; 

10.2.4. multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor do contrato, no 
descumprimento das obrigações assumidas; 

10.2.5. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada; 

10.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sendo a reabilitação concedida sempre que o licitante vencedor ressarcir à UFLA pelos 
prejuízos resultantes. 

10.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela UFLA ou cobradas diretamente do licitante vencedor, amigável ou 
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judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste 
Item.  

10.4. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

10.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao 
licitante vencedor o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
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ANEXO II 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

EXCLUSIVO MICROEMPRESA/EPP PARA OS ITENS 1 E 2  

 

PROCESSO: 23090.005120/2015-21. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por item 
DATA: 21/08/2015 
HORÁRIO: 08h30  
LOCAL: www.comprasnet.gov.br 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

1) Os licitantes deverão formalizar suas propostas com base nas especificações técnicas, 
de acordo com o disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2015 e neste Anexo. 

2) O pregoeiro, no que couber, poderá solicitar folder ou catálogo dos objetos a serem 
licitados para que o solicitante analise e ateste, ou não, as suas equivalências. Os 
folders ou catálogos deverão ser entregues, conforme solicitação do pregoeiro, via 
chat. O não envio poderá ocasionar a desclassificação da proposta. 

3) É exigida no cadastro da proposta uma especificação detalhada dos objetos a serem 
licitados, a marca e demais referências que bem identifiquem o item que o licitante 
vencedor esteja cotando, ficando a cargo do pregoeiro a solicitação de maiores 
detalhes, caso julgue necessário. Poderá ocorrer a desclassificação da proposta se não 
for possível identificar os objetos ofertados ou se suas características não estiverem 
claras, conforme consta no subitem 4.2 do edital. 

4) A Coordenadoria de Materiais e Patrimônio não receberá objetos divergentes dos 
cotados no edital, a não ser pela interrupção de suas fabricações e mediante 
negociação prévia com o referido setor, devendo ser apresentada, junto com a 
justificativa da troca, a comprovação da impossibilidade de entrega dos objetos 
cotados originalmente. Na hipótese de o licitante vencedor enviar objetos divergentes 
dos oferecidos, sem a devida autorização, será punido administrativamente por 
declaração falsa, sem prejuízo das demais sanções, conforme o disposto no item 13 do 
edital.  

5) Somente serão aceitos pedidos de cancelamentos de propostas por escrito e antes da 
fase de habilitação, ficando o licitante responsável por essa solicitação, por meio de e-
mail. Caso o licitante vencedor não se manifeste a tempo, esse ficará responsável pelo 
fornecimento do item especificado no edital, sendo possível a aplicação das sanções 
administrativas previstas no item 13 do edital, no caso de descumprimento. 

6) A única via de comunicação entre o licitante vencedor e o pregoeiro, durante o 
processo licitatório, será por meio do Chat do Comprasnet.  

7) O não atendimento dessas observações poderá ocasionar desde a devolução dos 
objetos licitados à desclassificação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas, tais 
como multas, advertências e proibição de contratar com a Administração, conforme o 
disposto no item 13 do edital. 
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8)  Os licitantes deverão se atentar a todas as especificações e prazos estabelecidos no 
edital no momento em que forem formular suas propostas e lances. Propostas com 
valores inexequíveis serão desclassificadas na fase de aceitação. 

 

Item Especificação UD QTDE VR.UNIT VR.TOTAL 

1 

1. Software de Gerenciamento de Imagens para câmeras de 
segurança: 
1.1. Será dada a preferência para o software de fabricação 
nacional conforme trata o artigo 3. Inciso I da lei n. 8248 de 
1991, artigo 5. Inciso II do decreto federal n. 7.174 e parágrafo 
2. Incisos II e IV do artigo 3. da lei 8666. 
 
1.2. Descrição geral do software de monitoramento e gravação: 
 
1.2.1. Software de monitoramento e gravação para circuito 
fechado de TV baseado em redes TCP/IP com capacidade de 
controlar e visualizar imagens de câmeras IP ou analógicas 
conectadas por servidores de vídeo ou codificadores, bem 
como gravar as imagens para posterior pesquisa e recuperação 
seletiva. O software deverá possuir interface gráfica amigável 
baseada em Windows e exibição de tela, funções, cardápio, 
janelas de auxílio, estar todo em português Brasil, assim como 
todos os seus manuais; 
 
1.2.2. Trabalhar com câmeras IP e câmeras analógicas 
simultaneamente desde que estejam conectadas à rede TCP/IP 
diretamente ou através de um Vídeo Server (Servidor de Vídeo 
TCP/IP). 
 
1.2.3. O Sistema deverá ser baseado na arquitetura 
cliente/servidor que permite que o servidor realize as gravações 
e gerenciamento das câmeras e os clientes (Não deverá haver 
limite de clientes) monitore as câmeras. As funções de 
gravação e monitoramento poderão eventualmente estar no 
mesmo equipamento PC/servidor.  
 
1.2.4. Permitir operações simultâneas como gravação, 
reprodução de vídeo, configuração do sistema, monitoramento 
ao vivo, consulta de eventos, pesquisa de imagens, 
monitoramento do servidor e diversas outras tarefas, sendo que 
a execução de uma tarefa não poderá afetar na execução da 
outra. 
 
1.2.5. Suportar gravação e monitoramento de imagens em 
Motion-JPEG, MPEG-4, H.263 e H.264. 
 
1.2.6. Possuir sistema de Multi-Streaming, permitindo que a 
gravação seja realizada em uma determinada configuração de 
vídeo e o monitoramento seja feito com outra configuração, 
através de Perfis de Vídeo. (Ex: Gravação em 4CIF com 7FPS 
e Monitoramento em 1CIF com 15FPS). 
 
1.2.7. Estar preparado para trabalhar com dois ou mais 
processadores, dividindo as tarefas do software em ambos 
processadores a fim de aumentar o desempenho do sistema. 
 
1.2.8. Permitir utilizar qualquer resolução de imagem (Mesmo 
acima de 1280x1024). Importante ressaltar que resolução de 
imagem aqui informada refere-se à resolução da imagem 
gerada pela câmera e não resolução de vídeo do computador. 
 

UNIDADE 2 R$ 
6.970,74 

R$ 
13.941,48 
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1.2.9. Possuir teclado virtual no Cliente de Monitoramento, 
facilitando a operação do sistema quando um teclado físico não 
estiver presente. 
1.2.10. Possuir recurso de Filtro de IP, liberando acesso ao 
servidor apenas aos IPs autorizados. 
 
1.2.11. Possibilitar a autenticação dos usuários do sistema por 
biometria, evitando-se , desta maneira, acessos internos e 
externos indevidos. 
 
1.2.12. Possuir compatibilidade com Caracteres Unicode. 
 
1.2.13. Trabalhar com sistema de licenciamento por câmeras, 
permitindo a expansão do sistema com licenças adicionais. 
 
1.2.14. Possuir arquitetura de servidores Mestre e Escravo, 
permitindo que o sistema compartilhe uma mesma base de 
usuários com todos os servidores, facilitando a  
administração do sistema, quando o mestre cair os escravos 
assumem as configurações do mestre. 
 
1.2.15. Permitir que, nas atualizações de upgrades, os clientes 
de monitoramento sejam atualizados automaticamente quando 
o servidor for atualizado, sem a necessidade de reinstalação 
dos clientes, tornando esses, totalmente compatíveis com o 
servidor. 
 
1.2.16. Suportar no mínimo 10 fabricantes de câmeras IP 
incluindo a ofertada para este processo. 
 
1.2.17. Suportar vídeos de câmeras ONVIF. 
 
1.2.18. O software deverá ter suporte a protocolos TCP-IP e 
UDP (Unicast e Multicast) 
 
1.2.19. O software deverá permitir a distribuição de vídeos 
através de um sistema de multicast por demanda. 
 
1.2.20. O sistema deverá permitir que e-mails enviados por 
SMTP possam utilizar-se de servidores com autenticação SSL.  
 
1.2.21. Possuir um gerenciador de serviços automático onde 
são apresentados os status de cada serviço disponível no 
sistema. 
 
1.2.22. Suportar áudio bidirecional e unidirecional sincronizado 
com vídeo, ao vivo, gravado e setorizado. 
 
1.2.23. O sistema deverá permitir suporte completo para 
dewarping de lentes panomórficas 360 graus com controles de 
visualização em quad, áreas virtuais e PTZ virtual, tanto nas 
imagens ao vivo como nas imagens gravadas. 
 
1.2.24. Possuir um servidor RTSP de mídia integrado que 
poderá ser utilizado para fornecer mídia para qualquer player 
que suporte o protocolo RTSP, além de poder ser utilizado 
também para enviar mídia para servidores de broadcast como 
Wowza. 
 
1.2.25. Permitir que o servidor RTSP de mídia possa ser 
integrado com sistemas de terceiros. 
 
1.2.26. O Servidor RTSP de mídia deverá suportar os formatos 
de vídeo: H.264, MPEG4 e Motion JPEG. 
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1.2.27. O Servidor RTSP de mídia deverá suportar os formatos 
de áudio: PCM, G.711, G.726 e AAC. 
 
1.2.28. O Servidor RTSP deverá suportar envio de mídia em 
TCP e por UDP. 
 
1.2.29. Possuir módulo de gerenciamento de banco de dados 
onde o administrador poderá efetuar um backup do banco de 
dados do sistema, restaurar esse banco e reparar um arquivo 
corrompido. 
 
1.2.30. O software deverá ter um sistema seguro de acesso 
através de usuário e senha, acesso ao AD ( Active Directory 
Windows ), restringindo por data e hora e o computador que 
poderá ser acessado e confirmação por biometria. 
 
1.2.31. O software deverá desconectar o operador quando o 
seu horário de login no sistema for finalizado, ex: O operador 
tem autorização para operar o sistema das 08:00hs as 18:00hs, 
findo este horário o sistema automaticamente fará o logout do 
operador. 
 
1.2.32. Permite capturar câmeras analógicas de DVR´s 
integrados ao sistema e visualizá-las nos mesmos mosaicos 
utilizados pelas câmeras Ip´s, em conjunto ou separadas. 
 
1.2.33. Possui matriz que permite criar e salvar diferentes 
mosaicos personalizados para visualização no cliente de 
monitoramento. Estes mosaicos são diferentes dos pré-
definidos que acompanham os sistemas de CFTV. 
 
1.2.34. Suportar velocidade de gravação e visualização ao vivo 
de até 30 FPS por câmera. 
 
1.2.35. Suportar gravação de N câmeras por servidor, sendo 
que o limite máximo de câmeras deve ser de acordo com a 
capacidade de disco e de processamento do servidor. O 
Software não deverá ter limite de câmeras por Servidor. 
 
1.2.36. Suportar gravação por detecção de movimento e 
Eventos (Sendo estes, Eventos Manuais ou Alarmes Externos). 
 
1.2.37. O sensor de movimento para gravação deverá permitir 
que sejam selecionadas ilimitadas áreas sensíveis ou não, ao 
movimento. 
 
1.2.38. Permitir gravação de Banco de Dados redundante, 
permitindo que o segundo Servidor assuma os controles no 
caso de queda do primeiro. (Fail-Over) 
 
1.2.39. Suportar agendamento de gravação por hora e dia da 
semana, sendo que o agendamento deve permitir a que o 
administrador especifique para cada faixa de hora o modo de 
gravação das imagens (Sempre Gravar, Por Movimento, Por 
Evento, Por Movimento e Evento) de cada câmera. 
 
1.2.40. Possuir recurso para aumentar a taxa de quadros da 
gravação se reconhecer movimento nas imagens. (Ex: 
Gravação padrão em 4FPS, se reconhecer movimento, gravar 
em 15FPS e quando parar o movimento, voltar a gravação para 
4FPS). 
 
1.2.41. Possuir sistema de certificado digital que cria uma 
assinatura digital para cada foto gravada, garantindo a 
autenticidade da imagem. 
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1.2.42. Possuir sistema de gravação que não tenha limite de 
gravação diário, ou seja, deve suportar mais de 600.000 
imagens por dia, por câmera sem a necessidade de mover as 
gravações para outro disco ou outra pasta de gravação. 
 
1.2.43. Permitir a visualização simultânea das gravações de 
mais de uma câmera, através de mosaicos, permitindo assim a 
reprodução de várias câmeras ao mesmo tempo, durante um 
mesmo período de tempo, facilitando a consulta e análise das 
imagens gravadas. 
 
1.2.44. Trabalhar com gravação no formado JPEG, MPEG-4, 
H.263 e H.264 
 
1.2.45. Possuir controle de buffer para pré e pós-alarme. 
 
1.2.46. Possuir sistema de arquivamento de imagens com o 
seguinte funcionamento:  
 
1.2.47. O Sistema deverá, todos os dias a Meia Noite, copiar 
todas as gravações do dia anterior em um esquema de pastas 
no formato X:\ANOMESDIA\Camera (Ex: d:\20050410\Cam1 
d:\20050410\Cam2). Seguindo este formato, todas as 
gravações de todas as câmeras do dia, devem estar na pasta 
raiz do dia, que será arquivada em fita através de um software 
qualquer de backup. O Sistema não poderá apagar as 
gravações da mídia rápida (oficial) após realizar a sua cópia 
para a pasta temporária de armazenamento. 
 
1.2.48. Possuir sistema avançado para gerenciamento de 
disco, onde o sistema deve alocar automaticamente a 
quantidade de espaço em disco necessário para a gravação de 
cada câmera, baseando-se em uma especificação de número 
de dias ou horas que o usuário deseja manter as gravações. O 
sistema de gerenciamento de disco também deve oferecer um 
sistema de cotas de disco, sendo que o administrador poderá 
limitar uma quantidade de disco que deseja utilizar, 
compartilhando essa cota com todas as câmeras. 
 
1.2.49. Permitir que o usuário possa configurar um diretório 
para o backup das configurações do sistema e a quantidade de 
dias que deseja manter os arquivos de backup. 
 
1.2.50. Permitir a impressão de uma ou de várias imagens 
recuperadas e que estas, opcionalmente, possuam um código 
de originalidade impresso para comparações futuras. Estas 
imagens impressas deverão ser armazenadas no servidor de 
imagens com possibilidades de consultas e novas impressões 
através desses códigos. Este código deverá ser único e gerado 
automaticamente pelo sistema. 
 
1.2.51. Permite capturar tela, teclado e mouse de qualquer 
computador Windows existente na rede e gravar suas telas no 
mesmo storage de CFTV para posterior pesquisa. 
 
1.2.52. Permite a gravação das telas de computadores em 
Mjpeg, Mpeg4 ou H.264. 
 
1.2.53. Permite escolher quantos frames por segundo deseja-
se gravar as telas dos computadores. 
 
1.2.54. Permite zoom digital e PTZ virtual sobre as imagens 
capturadas ao vivo e gravadas, dos computadores da rede. 
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1.2.55. Permite a operação remota dos computadores 
capturados na rede. 
 
1.2.56. Permitir a gravação de áudio nos formatos : PCM, 
G.711, G.726 e AAC. 
 
1.2.57. Permitir a gravação de imagens geradas por lentes 
panomórficas 360 graus 
 
1.2.58. Suportar monitoramento ao vivo de ilimitadas câmeras 
por cliente com diversos estilos de tela, oferecendo no mínimo 
sete formatos padrões de tela. 
 
1.2.59. Suportar a criação de novos formatos de tela para 
monitoramento. 
 
1.2.60. Permitir o funcionamento via Matriz Virtual completa, 
através de uma lista de monitores definidos para este fim, 
podendo o operador escolher o monitor desejado e enviar 
seqüência ilimitada de imagens, mapas e mosaicos, operados 
por joystick, teclado e mouse. 
 
1.2.61. Permitir o controle de Matriz Virtual através de SDK/API 
para criação de macros e scripts em outras linguagens. 
 
1.2.62. Possibilitar que o operador, ao enviar um objeto para a 
Matriz Virtual, possa escolher a posição do objeto , em um 
quadrante do mosaico atual desejado em exibição no monitor 
de destino. 
 
1.2.63. Possuir sistema de seqüênciamento de câmeras, onde 
o sistema troca automaticamente um grupo de câmeras em tela 
por um outro grupo de câmeras ou câmera em um tempo 
específico para cada grupo ou câmera, permitindo também a 
troca manual no seqüênciamento através de botões de avançar 
e voltar. 
 
1.2.64. Possuir mosaico automatizado de modo que o sistema 
deverá ajustar o formato de visualização da tela 
automaticamente, dependendo do número de câmeras em tela. 
 
1.2.65. Permitir que os usuários criem mosaicos públicos que 
poderão ser compartilhados com todos os usuários do sistema. 
 
1.2.66. Permitir que os mosaicos de monitoramento sejam 
atualizados dinamicamente em tempo real quando criados, 
atualizados ou apagados em todos os clientes de 
monitoramento, sem a necessidade de reconexão com o 
servidor. 
 
1.2.67. Permitir que o usuário faça um filtro dos objetos da lista 
de objetos constantes na tela do cliente de monitoramento. O 
filtro é aplicado a todos os objetos da lista, procurando por 
nome e descrição do objeto. 
 
3.2.68. Permitir aumentar a taxa de quadros de uma 
determinada câmera no monitoramento, quando selecionada 
(Ex: Monitoramento normal em 4FPS, se o usuário selecionar a 
câmera, aumentar para 30FPS, quando o usuário deselecionar 
a câmera, sua taxa de quadros deve retornar para 4FPS). 
 
1.2.69. Possuir sistema de perfil de usuários, de forma que de 
qualquer lugar que o usuário se conectar ele tenha o seu perfil 
de posicionamento das câmeras. 
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1.2.70. Possuir detecção de movimento em tempo real no 
monitoramento ao vivo, independente da câmera possuir ou 
não essa função. Esta função deverá fazer com que o 
movimento seja marcado com uma cor específica (Padrão 
Verde) na tela. 
 
1.2.71. Permitir que o usuário que esteja visualizando 
remotamente as imagens tenha a possibilidade de realizar uma 
gravação local de emergência, gravando assim as imagens que 
estão sendo monitoradas, em seu disco local. 
 
1.2.72. No monitoramento ao vivo, o sistema deve permitir que 
seja feito zoom (Digital) de diferentes partes da tela, abrindo 
assim uma tela para cada zoom digital realizado. 
 
1.2.73. Possuir sistema de zoom com tratamento bilinear para 
evitar que a imagem fique quadriculada. 
 
1.2.74. Possibilitar a visualização de câmeras de vários 
servidores (Pode ser vários locais diferentes) em uma mesma 
tela. 
 
1.2.75. Possibilitar a criação de diversos mosaicos de 
monitoramento cada qual com configuração independente de 
posicionamento de câmeras. 
 
1.2.76. Suportar dois ou mais monitores de vídeo por estação 
cliente para o monitoramento ao vivo 
 
1.2.77. Possuir duplo clique em uma câmera para selecioná-la 
e maximizá-la (Tela Cheia Cliente de Monitoramento). 
 
1.2.78. Possibilitar a opção de remover câmera da tela, através 
do seu menu popup. 
 
1.2.79. Possibilitar informações das câmeras como resolução 
da imagem, Frames por segundo "FPS", Taxa de Transferência 
e Decoder. 
 
1.2.80. Deve ser identificado automaticamente na tela do 
cliente de monitoramento, o status de funcionamento das 
câmeras através de diferentes ícones da lista de objetos, ex: 
câmera gravando por movimento, por evento, por evento e 
movimento, parada, em funcionamento, etc.. 
 
1.2.81. Possuir recurso de privacidade das câmeras. Com este 
recurso de modo de privacidade, o administrador poderá 
determinar uma lista de usuários que irão perder o acesso à 
câmera quando o operador ativar o modo de privacidade pelo 
cliente de monitoramento. Este recurso é muito útil quando as 
câmeras de uma instalação estiverem disponíveis 
externamente, com isto, o operador poderá bloquear 
temporariamente o acesso externo à câmera no momento que 
desejar. 
 
1.2.82. Permitir limitar o acesso simultâneo de câmeras. Com 
esta opção, o administrador poderá limitar a quantidade de 
câmeras simultâneas que um usuário ou grupo de usuários 
poderá visualizar simultaneamente por estação de trabalho . 
 
1.2.83. Permitir que o usuário, no cliente de monitoramento, 
configure o modo de exibição dos nomes e dos objetos nas 
listas de objetos do sistema. O usuário poderá escolher entre 
exibir apenas o nome dos objetos, apenas a descrição ou 
ambos no formato "Nome (Descrição)". 
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1.2.84. Possuir Mapa Sinótico para monitoramento ao vivo com 
os seguintes recursos: 
 
1.2.84.1. Exibir informações sobre os dispositivos, tais como 
câmeras, sensores e relês, informando através de indicadores 
visuais o status do dispositivo. 
 
1.2.84.2. Permitir abrir as câmeras clicando diretamente no seu 
ícone do mapa. 
1.2.84.3. Permitir abrir outro mapa através de um link, 
tornando-o assim um mapa de níveis. 
 
3.2.85. Permitir acionamento de comando através dos 
indicadores visuais (tal como abrir porta, ligar luz, disparar 
sirene) 
 
1.2.86. Permitir o monitoramento do áudio ao vivo e setorizado, 
onde o operador poderá escolher a câmera desejada ou um 
grupo de câmeras que receberão ao mesmo tempo o áudio 
desejado, utilizando-se de microfones e auto-falantes. 
 
1.2.87. Permitir o monitoramento das imagens geradas pelas 
lentes panomórficas de 360 graus ao vivo ou gravadas com 
controles em quad, áreas virtuais e PTZ virtual. 
 
1.2.88. Possuir controle para câmeras PTZ e mais de 64 
presets por câmera (O número de Presets depende da câmera) 
 
1.2.89. Possuir interface de joystick para controle das câmeras 
PTZ, sendo que deverá aceitar controles de joystick de 
mercado com entrada USB e não proprietários. 
 
1.2.90. Possuir joystick visual, onde o usuário clica na imagem 
e arrasta o mouse para a direção que ele deseja que a câmera 
se mova. Também deve suportar o zoom através da roda do 
mouse. 
 
1.2.91. Possuir joystick visual com controle de zoom através de 
botões. 
 
1.2.92. Possuir bloqueio de PTZ por prioridade, ou seja, 
permitir a configuração de uma pessoa responsável pelo 
monitoramento, que quando necessitar utilizar o recurso de 
PTZ terá prioridade no manuseio, quando qualquer outra 
pessoa estiver manuseando a câmera, a sua movimentação é 
pausada para que o responsável com maior prioridade obtenha 
o controle no momento. 
 
1.2.93. Possuir sistema de Vigilância PTZ, onde o sistema irá 
seguir uma lista de presets para o posicionamento da câmera, 
alternando entre os presets no tempo específico para cada 
preset. O sistema de Vigilância PTZ também deverá permitir 
criar diversos esquemas de vigilância, com o devido 
agendamento dos esquemas baseando-se em dia e hora do 
dia. 
 
1.2.94. O Sistema de PTZ deverá permitir controle sobre Foco, 
Íris, Auto-Foco e Auto-Íris além de também permitir controle do 
PTZ Absoluto e Relativo das câmeras com estas 
funcionalidades. 
 
1.2.95. Possuir suporte nativo para o protocolo de câmeras 
analógicas. 
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1.2.96. Possuir PTZ Virtual para câmeras fixas e móveis. 
 
1.2.97. Permitir que a vigilância PTZ possa ser configurada 
para executar automaticamente através de agendamento ou 
manualmente pelo cliente de monitoramento e mesa operadora 
homologada, permitindo que o operador ative, desative e 
troque a vigilância. 
 
1.2.98. Permitir que no esquema de vigilância PTZ possa ser 
aplicado um número, além do nome. O número será utilizado 
para chamar o esquema através de uma mesa controladora 
homologada. 
 
1.2.99. Possibilitar que o operador identifique qual a pessoa 
que se utilizou do bloqueio de PTZ. 
 
1.2.100. Permitir especificar direitos de controle de PTZ 
individualmente para cada usuário e desta maneira cada 
câmera poderá ter direitos de controle de PTZ para diferentes 
usuários e grupos de usuários. 
 
1.2.101. Permitir um usuário selecionar um monitor padrão para 
abrir o Reprodutor de Mídia. (Multi Monitor) 
 
1.2.102. O sistema de reprodução de imagens deve ser 
baseado por recuperação utilizando uma faixa de data e hora, 
especificados pelo usuário. 
 
1.2.103. Permitir a reprodução sincronizada de diversas 
câmeras simultâneas. 
 
1.2.104. Permitir, em um único cliente de monitoramento, a 
reprodução de vídeos de ilimitadas câmeras ao mesmo tempo. 
 
1.2.105. Permitir exportação de vídeo sincronizada de diversas 
câmeras simultâneas 
 
1.2.106. Permitir o processo de exportação e reprodução de 
vídeo simultaneamente 
 
1.2.107. Possuir linha de tempo das imagens gravadas que 
deve mostrar os pontos onde existem gravação e/ou 
movimento, bem como permitir a seleção do horário corrente 
através da linha de tempo 
 
1.2.108. Possuir sistema de desentrelaçamento de imagens 
para a reprodução de vídeo 
 
1.2.109. Na reprodução de vídeo, o sistema deve permitir que 
seja feito zoom (Digital) de diferentes partes da tela, abrindo 
assim uma tela para cada zoom digital realizado, cada qual 
com independência de controle sobre a imagem principal, 
podendo ser impresso ou salvo em arquivos JPG). 
 
1.2.110. Possibilitar Pesquisa por Movimento nas imagens 
gravadas, recuperando um vídeo com movimento apenas nas 
áreas selecionadas da imagem. 
 
1.2.111. Possibilita a abertura do Media Player modo não 
modal, o que permite que o usuário continue trabalhando com o 
cliente enquanto o player está aberto 
 
1.2.112. Exportar para meio removível o vídeo gravado nos 
formatos AVI e CD de Ocorrência, que no segundo caso, 
deverá acompanhar um reprodutor de vídeo nativo do sistema. 
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1.2.113. O sistema deverá, na exportação e pesquisa de 
movimento em vídeos gravados, exibir o tempo restante para o 
término da operação. 
 
1.2.114. Possibilitar imprimir uma determinada foto da 
reprodução de vídeo com um descritivo, data e hora do 
ocorrido. 
 
1.2.115. Vídeos exportados em AVI e imagens em JPEG 
deverão conter marca dágua com nome da câmera, data e 
hora. 
 
1.2.116. Possibilitar a reprodução instantânea de vídeos a partir 
de eventos. 
 
1.2.117. O software deverá ter a capacidade de limitar, dentro 
das políticas de usuário e grupos de usuários, a reprodução e 
exportação de vídeos, impedindo que uma reprodução ou 
exportação por mais de X minutos ( configurável ) possa ser 
feita.  
 
1.2.118. Permitir adicionar marca d?água por usuário para 
identificação de propriedade de imagem. Com este recurso, o 
administrador poderá adicionar uma marca d´água por usuário 
que será adicionada nas imagens ao vivo e reprodução de 
vídeo. Esta marca d´água tem o objetivo de identificar o 
proprietário das imagens quando as imagens do sistema forem 
fornecidas para usuários externos.  
 
1.2.119. Permitir adicionar marca d´água de texto em imagens 
exportadas. Esta opção permite que o operador adicione um 
texto nas imagens exportadas como prova de propriedade e 
origem das imagens. 
 
1.2.120. Permitir que na pesquisa de eventos pelo cliente de 
monitoramento, a reprodução de vídeo das câmeras ligadas ao 
evento possam reproduzir o vídeo das câmeras associadas 
com aquele evento, emitidos através do popup de alarmes. 
 
1.2.121. O software deverá permitir na reprodução, acelerar o 
vídeo em: 2x, 4x, 8x, 16x, 32x, 64x, 128x, 256x e 512x. 
 
1.2.122. O software deverá permitir que a reprodução de vídeo 
seja realizada com recursos de multi-thread, aumentando 
significativamente a performance para reprodução de câmeras 
simultâneas, especialmente em megapixel. 
 
1.2.123. O reprodutor de vídeo deverá redimensionar as 
imagens de acordo com a configuração do cliente de 
monitoramento, tais como centralizar, redimensionar para 
ocupar todo o espaço e redimensionar mantendo a proporção 
original da imagem. 
 
1.2.124. Permitir a reprodução de áudio e vídeo sincronizado 
no formato proprietário e em AVI. 
 
1.2.125. Possibilitar a reprodução das imagens gravadas 
através de lentes panomórficas de 360 graus, fornecendo 
alguns controles como visualização em quad, visualização de 
áreas virtuais e PTZ virtual. 
 
1.2.126. Permitir que o usuário possa escolha o intervalo que 
deseja pular (Xminutos) para frente ou para traz no vídeo 
gravado, facilitando assim a análise do vídeo gravado. 
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1.2.127. Permitir o redimensionamento de vídeo na exportação 
em AVI para garantir melhor compatibilidade com os codecs 
existentes. 
 
1.2.128. Permite pesquisas pelo código de originalidade, de 
uma imagem gerada em um relatório. 
 
1.2.129. O sistema deverá ter um completo gerenciamento de 
alarmes e eventos, sendo que ele deve reconhecer alarme de 
qualquer dispositivo com contato seco que esteja ligado nas 
câmeras ou servidores de vídeo. Este gerenciamento de 
alarmes deve contemplar as seguintes funcionalidades: 
 
1.2.129.1. Na ocorrência de um alarme externo (Qualquer 
sensor de alarme conectado nas câmeras ou servidores de 
vídeo) o sistema deverá tomar ações pró-ativas para alertar os 
operadores, sendo que o sistema deve fornecer a possibilidade 
de: Enviar um E-mail e/ou SMS para um grupo de pessoas 
alertando sobre o ocorrido, abrir em telas do tipo Popup 
imagens de câmeras, Emitir sons de alarme, Enviar Mensagens 
Instantâneas ao operador através de telas do tipo Popup, 
Posicionar câmeras com Movimento (PTZ) em Presets 
definidos e Acionar saídas de alarmes das câmeras onde 
nestas saídas podem estar conectadas sirenes. Todas estas 
ações de alarme devem ser configuradas independentemente 
para cada câmera e todas devem ter um agendamento de 
operação, sendo que apenas serão chamadas se o 
agendamento permitir. 
 
1.2.129.2. O Sistema deverá tomar ações pró-ativas na 
detecção de movimento das câmeras em horários pré-
definidos, ou seja, se em determinado horário que não pode 
haver movimento em determinada câmera o sistema 
reconhecer um movimento, então este deverá ter a 
possibilidade de tomar todas as ações de alarme descritas 
anteriormente (Enviar E-Mail / SMS, Abrir imagens das 
câmeras em Popups, Emitor Sons de Alarme, Enviar 
Mensagens Instantâneas ao operador, Posicionar câmeras PTZ 
em determinados pontos pré-definidos e Acionar saídas de 
alarme das câmeras e/ou servidores de vídeo). 
 
1.2.129.3. O Sistema também deverá ter a possibilidade de 
tomar estas mesmas ações pró-ativas caso a câmera ou 
servidor de vídeo venha a ficar fora de funcionamento e / ou 
ocorrer algum erro na gravação das imagens. 
 
1.2.129.4. O Sistema deverá fornecer ações de alarme manual, 
onde o operador poderá através de um clique em uma lista de 
ações, disparar as ações pró-ativas. 
 
1.2.129.5. O Sistema deverá fornecer um agendamento de 
reconhecimento de alarmes externos por câmera, ou seja, ter a 
possibilidade de reconhecer os alarmes apenas em horários 
específicos. 
 
1.2.129.6. O Sistema deverá ter a capacidade de gravar as 
imagens na ocorrência de um evento e também fornecer um 
agendamento de transmissão de imagens onde forneça a 
possibilidade de transmitir as imagens apenas na ocorrência de 
um alarme. 
 
1.2.129.7. O Sistema deve permitir que o acionamento do 
alarme de uma câmera possa iniciar a gravação e/ou 
transmissão de imagens de quaisquer outras câmeras. 
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1.2.129.8. O Sistema deverá ter diversos sons de alarme 
(Mínimo de 15) para que os operadores possam diferenciar 
cada alarme através de um som diferente. 
 
1.2.129.9. O Sistema deverá ter eventos de alarme 
direcionados apenas para Usuários ou Grupos de Usuários 
específicos. 
 
1.2.129.10. O Sistema deverá permitir o agendamento de um 
ou mais eventos para que eles ocorram em qualquer dia do 
mês e ano desejado. 
 
1.2.129.11. O software deverá permitir o recebimento de 
notificação de detecção de movimento de câmeras através de 
chamadas HTTP. Com isso, a detecção de movimento poderá 
ser processada diretamente pelas câmeras, diminuindo o uso 
de processador do servidor. 
 
1.2.129.12. O software deverá permitir utilizar um perfil de 
vídeo alternativo para detecção de movimento no servidor. 
Com este recurso, a utilização de processador para detecção 
de movimento no servidor cairá drasticamente, aumentando 
significativamente a quantidade de câmeras que um servidor 
poderá processar. 
 
1.2.129.13. Permitir pesquisar no banco de dados de eventos, 
através do tipo de evento, filtro por datas, objetos e outros, as 
ocorrências internas e externas ao software, relacionadas aos 
alarmes do sistema. 
 
1.2.129.14. Permitir que no sistema de análise de imagens, os 
objetos que estiverem alarmados por alguma regra de analítico 
tenham o seu contorno alterado para uma determinada cor, por 
exemplo vermelho. O usuário ainda deverá ter a opção de 
apenas exibir os objetos alarmados. 
 
1.2.129.15. Na ocorrência de qualquer evento, o sistema 
deverá permitir anexar qualquer imagem de qualquer câmera 
para que esta possa ser enviada via email. 
 
1.2.129.16. Deverá ter integração dom pelo menos 3 ( três ) 
fabricantes de módulos de I/O ethernet com contato seco para 
possibilitar o tratamento de eventos como: abrir e fechar portas, 
portões, ligar e desligar motores, acender e apagar luzes , tocar 
sirenes, etc... 
 
1.2.130. Possuir recurso para envio automático por e-mail de 
relatórios do servidor, contendo informações como status das 
gravações e últimos acessos ao servidor. 
 
1.2.131. O sistema deve possuir ferramenta de configurações 
globais de câmeras, onde o administrador pode aplicar a 
mesma configuração para um grupo de câmeras ao mesmo 
tempo, facilitando assim a sua administração. 
 
3.2.132. Possuir controle de usuário e senha com direitos 
diferenciados para cada usuário. 
 
3.2.133. Possuir integração com o Active directory da Microsoft 
, facilitando assim, a integração com usuários cadastrados no 
sistema. 
 
1.2.134. Possuir grupo de usuários que permite a aplicação das 
mesmas configurações de permissão para todos os usuários 
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pertencentes ao grupo. Um usuário poderá fazer parte de mais 
de um grupo, recebendo as permissões referentes a todos os 
grupos de que fizer parte. 
 
1.2.135. Possuir calculadora de disco para calcular o espaço 
em disco necessário para gravação baseando-se em dados 
como Resolução, Quadros por Segundo, Tempo Desejado para 
Armazenar e Estimativa de Detecção de Movimento. 
 
1.2.136. Trabalhar com conceito de grupos de alerta onde na 
ocorrência de um determinado evento, apenas o grupo 
configurado para receber o alerta deve ser notificado. 
 
1.2.137. Possuir log de eventos do sistema que deverá registrar 
todas as atividades dos usuários bem como as atividades do 
próprio sistema. 
 
1.2.138. Possuir servidor web embutido no sistema para 
monitoramento ao vivo e reprodução de vídeo remoto. 
 
1.2.139. Fornecer ferramenta de monitoramento de 
desempenho do servidor através de gráficos históricos com 
informações como: Consumo de processador, Consumo de 
memória, Usuários conectados, Tráfego de Entrada em KB/s e 
Tráfego de Saída em KB/s. 
 
1.2.140. Permitir que as modificações em objetos do sistema 
como câmera, mapa, configurações de analítico, configurações 
de LPR e estilos de tela sejam refletidos automaticamente no 
cliente de monitoramento, sem a necessidade de atualizar o 
cliente, assim quando uma câmera é adicionada ou alterada, o 
cliente de monitoramento já recebe as alterações 
automaticamente. 
 
1.2.141. Possibilitar que, as fontes dos títulos das câmeras na 
tela de monitoramento, possam ser alteradas em seu formato 
tamanho, modelo e cores. 
 
1.2.142. Permitir configurar diretório padrão para exportação de 
mídia e fotos de tela do cliente de monitoramento. Através 
desta configuração, as exportações de mídia ou fotos de tela 
irão utilizar, por padrão, o caminho definido nas configurações 
do cliente de monitoramento. 
 
1.2.143. Os clientes de administração e monitoramento devem 
localizar automaticamente todos os servidores de gravação de 
vídeo disponíveis na rede local. 
 
1.2.144. O software deverá permitir a busca automática de 
câmeras na rede através de protocolo UPnP. 
 
1.2.145. Permitir a localização automática de câmeras que 
utilizam protocolo ONVIF. 
 
1.2.146. O software deverá possuir um sistema auditoria de 
ações de usuários e conexões ao servidor que permitirá 
pesquisar as atividades dos usuários no sistema. 
 
1.2.147. O software deverá possibilitar a exportação de 
registros de auditoria e os registros de pesquisas de eventos 
para um arquivo .CSV.  
 
1.2.148. O sistema deverá garantir que o acesso aos logs de 
eventos seja feito somente pelo administrador do sistema ou 
por usuário por ele autorizado. 
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1.2.149. O software deverá possuir limite de acesso 
simultâneos de um mesmo usuário. Este recurso deverá limitar 
a quantidade de logins simultâneos que um determinado 
usuário ou grupo de usuário pode realizar no sistema. 
 
1.2.150. Possibilitar a exportação de relatórios e gráficos do 
sistema nos formatos PDF, CSV, TXT, RTF, XLS e HTML. 
 
1.2.151. Possibilitar a troca do logotipo dos relatórios para 
logotipos próprios dos usuários. 
 
1.2.152. O sistema deve ser desenhado para possibilitar 
acesso remoto, permitindo o acesso às imagens ao vivo e à 
reprodução de vídeo remotamente através de um servidor WEB 
integrado ou do cliente do sistema. 
 
1.2.153. O sistema de monitoramento via web browser deve 
permitir que o usuário visualize as câmeras através de 
mosaicos, criados previamente. 
 
1.2.154. Possuir visualização das imagens via celular ou por 
qualquer dispositivo móvel compatível com JAVA 2 ME (JAVA 
CLDC 1.1 / MIDP-2.0). 
 
1.2.155. Permitir conectar-se com múltiplos servidores. 
 
1.2.156. Permitir visualização de câmeras individualmente. 
 
1.2.157. Permitir salvar Screenshot (Foto) da imagem no 
dispositivo móvel. 
 
1.2.158. Permitir visualização da imagem em tela cheia. 

2 Licença de expansão para gerenciamento de 32 câmeras adicionais 
do sistema Digifort Enterprise já existente na UFLA. UNIDADE 1 R$ 

16.500,46 
R$ 

16.500,46 

3 Licença de expansão para gerenciamento de 64 câmeras adicionais 
do sistema Digifort Enterprise já existente na UFLA. UNIDADE 3 R$ 

29.907,60 
R$ 

89.722,80 

 


